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PROJETO DE LEI No  J6,  DE DE  3 	DE 2021. 

"INSTITUI 0 PROGRAM DE COOPERAçAO E 0 
CODIGO SINAL VERMELHO NO AMBITO DO ESTADO 
DO ACRE, VISANDO 0 COMBATE E A PREvENcA0 A 
VIOLENCIA CONTRA A MULHER." 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE 

FAO SABER que a Assembleia Legislative do Estado do 
Acre decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°- Fica instituido, no âmbito do Estado do Acre, o Programa de Cooperaçao 
e o COdigo Sinai Vermeiho, como forma de pedido de socorro e ajuda pam 
muiheres em situaçâo de vioiéncia, em especial a violência doméstica e familiar 
nos termos da Lei Federal n° 11.340, de 07 de agosto de 2006 - Lei Maria da 
Penha. 0 Programa é inspirado em iniciativa semelhante no Estado do Rio de 
Janeiro. 

Paragrafo Unico - 0 cOdigo "sinai vermeiho" coristitui forma de combate e 
prevençâo a violência contra a muiher, par rneio do quai pode dizer "sinai 
vermeiho" Cu sinaiizar e efetivar o pedido de socorro e ajuda expondo a mao corn 
uma marca em seu centro, na forma de urn "X", feita preferenciaimente corn 
batom vermelho e, em caso de impossibilidade, cam caneta ou outro material 
acessIvel, se possivei na cor vermeiha, a ser mostrado corn a mao aberta, pam 
clara comunicacão do pedido. 

Art. 2°- 0 protocolo bâsico e mInima do prograrna do que trata esta Lei consiste 
em que, ao identificar o pedido de socorro e ajuda, conforrne descrito no 
parágrafo ünico do art. 10,  Cu ao ouvir o código "sinai vermeiho", a atendente de 
farmácias, repartiçôes pUblicas e instituiçaes privadas, portarias de condomInios, 
hotels, pousadas, bares, restaurantes, iojas comerciais, administraçâo de 
shopping center ou supermercados, proceda a coleta do name da vitima, seu 
endereço ou telefone, e ilgue imediatamente para o nUmero 190 (PolIcia Miiitar). 
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Parágrafo Unico - Sempre que possivel, a vitima sera conduzida, de forma 
sigilosa e corn discricäo, a local reservado no estabelecirnento para aguardar a 
chegada da autoridade de segurança püblica. 

Art. 30- Fica o Poder Executive autorizado a promover açöes para a integraçâo 
e cooperacão corn o Poder Judiciário, o Ministério PUblico, a Defensoria POblica, 
A Secretaria de Estado de Assistência Social dos Direitos Humanos e de 
PolIticas para Muiheres , a Associaçâo dos Magistrados Brasileiros - AMB -, a 
Delegacia Especializada no Atendimento a Mulher - DEAM - o Conselho 
Nacional de Justiça - CNJ -, associaçães nacionais e internacionais, 
representantes ou entidades representativas de farmácias, repartiçOes püb!icas 
a instituiçôes privadas, portarias de condornInios, hotéis, pousadas, bares, 
restaurantes, lojas comerciais, adrninistraçâo de shopping center ou 
supermercado, objetivando a prornoção e efetivacao do Programa e de outras 
fornias de cornbate a prevenção a violéncia contra a rnulher, conforme disposto 
no art. 80  da Lei Federal I n° 11.340/2006. 

Art. 40  -0 Poder Executivo deve promover açöes necessárias a firn de viabilizar 
a construção de protocolos especIficos de assisténcia a segurança as mulheres 
em situação de violência por meio do efetivo diâlogo corn a sociedade civil, as 
equiparnentos pOblicos de atendirnento as mulheres e os conselhos, 
organizaçOes e entidades corn reconhecida atuacao no cornbate e prevencào a 
violéncia contra a rnulher, devendo integrar rnedidas a serern aplicadas no 
memento em que a vitima efetuar o pedido, rnesmo que impossibilitada de 
informar os seus dados pessoais. 

Art 50  - 0 Poder Executive poderá promover campanhas necessárias para 
prornoçäo e eIetivacão do acesso das mulheres em situacão de violéncia 
doméstica, bern como da sociedade civil, aos protocolos a medidas de protecão 
prevista nesta Lei. 

§ 10  - Par meio de afixação de cartazes inforrnativos no interior dos 
estabelecimentos que aderirern ao programa, corn destaque para as farmácias, 
repartiçôes páblicas e instituicôes privadas, portarias de condornInios, hotels, 
pousadas, bares, restaurantes, lojas cornerciais, adrninistração de shopping 
center, supermercados e sirnilares. 

§ 20  - Durante a realização das carnpanhas, serão divulgados os canals de 
comunicaçâo para a adesâo dos estabelecimentos ao Programa do que trata 
esta Lei. 

Art 60  - 0 Poder Executive disponibilizará, em sitio eletronico oficial, a relaçâo 
de estabelecimentos que participam do Programa instituldo per esta Lei. 

Art. 70  - Esta Lei deverã ser regulamentada pelo Poder Executive. 



Estado do Acre 
Assemblela legislativa 

Gabifiete da Deputada Antonia Rojas Sales - MOB 

Art. 8° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacão. 

Sala das Sessôes "Deputado FRANCISCO CARTAXOb,  

17 de marco de 2021. 

4' 
Deputada ANTONIA SALES - MDB 
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JUSTIFIcAcA0 

A violência contra a muiher vem crescendo constantemente 
no Brash, mais especificamente no Estado do Acre, havendo urn aumento no 
nUrnero de casos durante o isolamento social, causado pela pandemia do nova 
coronavirus. 

Segundo dados da ONU, no Brasil a taxa de feminicidios é de 4,8 para 100 mil 
habitantes, a que coloca o pals no quinto lugar entre todos as paises do mundo, 
quando são analisados as dados referentes ao assassinato de mulheres pela 
sua condicão de ser muiher. 

Em 2019 o Brasil teve urn aumento 7,3% nos casos de femhnicIdio, em 
comparacao com 2018, segundo o FOrum Brashleiro de Segurança Püblica. A 
alta acontece na contramão do nUrnero de assassinatos no mesrno periodo, que 
teve queda. 

Quando olhamos apenas para o estado do Acre, Os dados são igualmente 
preocupantes, uma vez que, segundo levantamento feito pela Delegacia 
Especializada de Atendimento it Muiher (DEAM) em Rio Branco, foram 953 
inquéritos em 2020 e 633 solicitaçöes de medidas protetivas, 07 ferninicIdio. Já 
ern 2021 de janeiro a corneço de marco jé foram 43 medidas protetivas, 01 
tentativa de feminicidio e 01 feminicIdho. 

Além disso, o Acre novarnente aparece entre Os estados brasileiros mais 
violentos para mulheres. Dados do Monitor da Violéncia , uma parceria do Gi 
corn a NUclea de Estudos da Violéncia da USP e a Forum Brasileiro de 
Segurança Püblica, mostram que a Acre tem a maior taxa de homicidios contra 
mulheres e fenThiicidio do pals -Os nUmeros utilizados no estudo são registrados 
em 2018 e 1019. Segundo o batanço, a taxa de homicIdios dolosos de mulheres 
do Acre é maior do pals, cam 7 modes a cada 100 mil mulheres. 

Tarnbem e de conhecirnento pUbtico que nern todas as agressOes a mulheres 
são necessariamente registradas par boletirn de ocorréncia. Isso se deve, na 
major parte des vezes, ao medo de retaliação ou de serern coagidas. Corn o 
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isolarnento social, medida importante para conter 0 avanco da covid-1 9, a 
questao da violéncia contra a muiher fica ainda mais grave, visto que coma os 
dados indicarn a casa näo e urn local seguro para as mesmas. 

Nessa medida, propostas de estratégias de combate a violência domestica tern 
surgido em diversos segmentos sociais no Brasil e em outros paises. Um 
exemplo disso, e que na Argentina fol criado a Código "Mascara Vermeiha", 
coma forma de proteçAo e combate a violéncia dornéstica, par melo do qual a 
vitima pode, via iigação cu pessoairnente, efetivar pedido de socorro e ajuda em 
farniácias de maneira mais discrete, conforme resta citado em Projeto de Lei 
protocolado na Câmara dos Deputados do Brasil, que objetiva instituir no nosso 
pals urn prograrna semelhante, tarnbém chamado cOdigo "mascara vermeiha". 

Outro exemplo, e a campanha iançada no dia 10/06/2020, pelo Conseiho 
Nacional de Justiça - CNJ em conjunto corn a Associacão dos Magistrados 
Brasileiros (ABM), intitulada "Sinai Vermeiho" de ajuda a vitimas de violéncia 
doméstica na pandemia, cam a objetivo de oferecer urn canal silencioso que 
perrnitisse as muiheres corn urn gesto, qual seja, mostrar urn "X" na palma da 
mao, pedir socorro em farmácias. Observa-se que esta campanha do CNJ e da 
AMB foi criada coma primeiro resultado prático de açâo emergericial elaborada 
par grupo de trabalho para ajudar as vitimas de violência doméstica. 

A proposta em questAo, trazida par este Projeto de Lei foi inspirada na estratégia 
da campanha "sinai vermeiho" promovida pela AMB e pelo CNJ, visando ampilar 
as suas possibilidades de pedido de socorro e ajuda, seja nas farmácias 
participes ou nas repartiçöes püblicas do Estado do Acre. 

Cumpre observer que a Lei 11.340, de 7 de agosto de 2006 - Lei Maria da 
Penha, em seu capitulo I, do titulo Ill, que versa sabre as medidas integradas de 
prevencão, institul que a politica pUblica que visa coibir a vioiencia domestica 
será feita corn açOes conjuntas e articuladas entre as entes politicos, par melo 
do alicerce em diversos instrumentos juridicos possiveis. Par tais razães, ante o 
interesse de toda a sociedade no combate a violéncia dornéstica, submeto esta 
proposiçâo ao crivo dos nobres membros desta Casa, para que seja debatido e 
aprovado a presente Projeto de Lei. 
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Estas são as razOes qua justificam a presente propcsicào. 

-a 

Sala das Sessôes "Deputado FRANCISCO CARTAXO", 

17 de marco de 2021. 

Deputada ANTONIA SALES - MDB 


